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CONVOCAÇÃO PARA 2ª CHAMADA DE MATRÍCULA DO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO

ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EJA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS OFERTADAS PARA 2022.1
 

O Câmpus Caraguatatuba do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo convoca os candidatos listados abaixo, para

realizar as matrículas no curso Técnico em Administração integrado ao Ensino Médio na modalidade EJA de 03/02/2022 até 08/02/2022.

A matrícula deverá ser solicitada pelos candidatos convocados, através do formulário eletrônico, na plataforma google forms. Para utilizar a

plataforma é necessário que o candidato possua uma conta de e-mail válida.

A matrícula deverá ser solicitada pelos candidatos convocados, por meio do link a seguir: https://forms.gle/BSFi4adC2FiqdrLe7

O candidato aprovado no processo seletivo deverá preencher o formulário de matrícula online, ficando atento aos campos obrigatórios, bem

como fazendo o upload de todos os demais formulários e ou documentos exigidos no edital do processo seletivo, lembrando que a falta de

informações ou documentos poderá ensejar no indeferimento da matrícula.

Todas as informações prestadas são de responsabilidade do candidato ao preencher o formulário de matrícula, sob pena de ter seu pedido de

matrícula indeferido.

Caso o campus identifique a necessidade da correção de algum dado ou documento, preenchido no formulário de matrícula, é necessário

que o candidato fique atento ao seu e-mail, pois será esse o meio de comunicação preferencial para qualquer correção nos dados ou

documentos informados na matrícula.

ATENÇÃO:

-Serão considerados desistentes os candidatos aprovados em processo seletivo que não efetuarem a matrícula no prazo constante nesse

documento (03 a 08/02/2022).

-Será nula, a qualquer tempo, de pleno direito, a matrícula realizada com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível

de implicações legais.

-Verificado o não atendimento dos requisitos estabelecidos em edital para ingresso, o diretor-geral do câmpus poderá, a qualquer tempo,

indeferir a matrícula do candidato classificado.

Cabe dedicar, ainda, atenção ao disposto na versão integral do Edital, disponível no endereço eletrônico:

https://drive.ifsp.edu.br/s/8eiXkJ5pPadbYCI#pdfviewer

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

1. AMPLA CONCORRÊNCIA E VAGAS RESERVADAS

Documentos Gerais:

a) Certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Fundamental, ou ainda, certificação ENCCEJA

b) Documento de Identidade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilitação);

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE/CRNM);

d) Certidão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda certificado de dispensa militar (apresentação obrigatória para homens

entre 18 e 45 anos);

e) Uma foto 3X4 recente;

f) Comprovante de endereço atualizado;

g) Certidão de quitação eleitoral, https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

OBSERVAÇÕES

-Os candidatos que tenham cursado o Ensino Fundamental no Exterior deverão juntar Declaração de Equivalência de seus estudos expedida

pela Diretoria Regional de Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será considerado como comprovação de escolaridade de

Ensino Fundamental nenhum outro documento que não seja a declaração de equivalência de estudos;

-Os candidatos que apresentarem, no ato da matrícula, declaração da escola em que conclui o Ensino Fundamental, atestando a conclusão

do Ensino Fundamental, devem, obrigatoriamente, apresentar o histórico do Ensino Fundamental posteriormente;

-No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo nome (Certidão ou sentença judicial);

-A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A MATRÍCULA.
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